
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E I Nll . lo/85 

CONCEDE TtTlJLC> DE CIDAllÃO 

A Câmara Muru.cipal de Barra de S-ao Francisco , Estado do E§. 

pÍrito Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R ETA:-

Artigo 12. - Fica concedido o Título de Cidadão de Barra 

de São Francisco , ES, ao .Excelentíssimo Se

nhor lhutor MILTRO JOS.S DALCAMIN. 

Artigo 2 11. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação . 

Sala Benjamim Constant, 20 de agosto de i.985. 

Reg. no livro próprio , 

data supra. 

Amílton Moraes - Oi'. Adm . 

Mario de Oliveira Dias 

Pres idente 


